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O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 297, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor público efetivo em razão
de aposentadoria”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019, que entrou em vigor em 13 de
novembro  de  2019,  e  alterou  o  §14  do  artigo  37,  da
Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, nesta data, do Quadro de Servidores

Efetivos da Prefeitura do Município de Castilho, em razão da
aposentadoria concedida sob o nº de benefício 209. ***.
***-0,  a  servidora  Rosangela  Aparecida  Parreira  de
Souza, inscrita no CPF sob o nº 095. ***. ***-30, ocupante
do emprego público de Psicóloga – 20 horas.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
deverá  tomar  as  providências  necessárias,  visando  o
cumprimento desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 11 de junho de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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_______________________________________________________________________ 
Praça da Matriz, 247 Castilho - Centro, CEP 16920.000 

Fone 18 – 3741.9000 – e-mail: secretaria@castilho.sp.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
(Art. 72, Inc. VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021). 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1032/2025 

Processo Licitatório 53/2025 

Processo de Contratação Direta 26/2025 
Dispensa 26/2025 

 

OBJETO: Aquisição de 408 (quatrocentas e oito) toneladas de areia fina para troca 
e/ou reposição nos parques infantis das escolas municipais, de acordo com a 

solicitação da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 
 
 

 
AUTORIZAÇÃO 

 
 
 

 PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de 
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por 
bem de AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do Art. 75, Inc. II, da Lei 
14.133, de 01 de abril de 2021, da Empresa de Mineração Castilho Ltda, inscrita 

no CNPJ (MF) sob nº. 46.925.871/0001-17, com sede na Rua Taro Morimoto, nº. 
3663, Beira Rio, na cidade de Castilho/SP, pelo preço global de R$ 19.012,80 

(dezenove mil e doze reais e oitenta centavos). 
 

 Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do Art. 72 

da Lei 14.133/2.021. 
 

 
Castilho/SP, 11 de junho de 2025. 

 
 
 

___________________________ 
Paulo Duarte Boaventura 

Prefeito. 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 4e29-44ac-25ba-5f27-9d

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Castilho (SP), Edição nº 1539, ano VIII, veiculado em 11 de junho de
2025.

O documento original foi assinado digitalmente por HELIO PRATES BRANDAO (CPF
***492958**) em 11/06/2025 às 16:28:11 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC PRODESP RFB v1 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/4e29-44ac-25ba-5f27-9d


